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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 30 
DE JANEIRO DE 2014: _______________________________________________________ 
 
--- Aos trinta dias do mês de janeiro do ano dois mil e catorze, nesta cidade de Esposende, na 
Sala de Reuniões dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Esposende, sob a presidência do Arq.to António Benjamim da Costa Pereira, 
Presidente da Câmara Municipal, estando presentes os senhores Vereadores:  
Dr. António Maranhão Peixoto, 
Sr. João Maria de Sousa Nunes da Silva, 
Dr.ª Jaquelina Casado Afonso Areias, 
Eng.º Pedro Miguel da Venda Lopes em substituição do Prof. Rui Manuel Martins Pereira, 
Eng.ª Maria Raquel Morais Gomes do Vale e 
Dr.ª Berta Filipa Gonçalves Viana. 
 
--- A reunião foi secretariada por Carla Manuela Brito da Silva Dias, Licenciada e Chefe da 
Divisão Administrativa e de Recursos Humanos da Câmara Municipal. ---------------------------- 
 
--- Sendo dez horas e vinte e cinco minutos, verificando-se haver “quorum” para 
funcionamento do Executivo, pelo senhor Presidente foi declarada aberta a reunião. ------------- 
 
- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: ___________________________________ 
 
Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal, foi, pelo senhor 
Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, verificando-se as seguintes 
intervenções: 
 
Interveio o senhor Vereador João Nunes referindo que, relativamente ao estudo apresentado 
sobre a iluminação pública, tomou a iniciativa de enviar um e-mail ao senhor Presidente 
respeitante à discrepância de valores apresentados. O senhor Presidente declarou que a Eng.ª 
Alexandra Roeger, Presidente do Conselho de Administração da Esposende Ambiente, já o 
informou do que se passou e que vai reencaminhar o e-mail de resposta para o senhor Vereador 
João Nunes. 
Seguidamente interveio a senhora Vereadora Dr.ª Berta Viana, referindo que a Escola Básica 
de Fonte Boa tem uma cobertura em amianto e que tal pode constituir perigo para a saúde da 
comunidade escolar e que a cobertura de acesso ao estabelecimento possui muitas barras que se 
tornam um perigo para as crianças. 
Interveio a senhora vereadora Dr.ª Jaqueline Areias referindo que a estrutura foi feita com 
aquele design, e nunca recebeu qualquer reclamação a esse respeito. Quanto ao amianto 
existente, não constitui perigo para as crianças, uma vez que não atinge níveis consideráveis, 
nem revela sinais de deterioração. Também referiu que o amianto respeita à cobertura da escola 
e não à cobertura colocada para proteger as crianças da chuva. No entanto, ficou de avaliar a 
questão. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA: ______________________________________________ 
 
01 - BALANCETE: ___________________________________________________________ 
 
Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 
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saldos: CÂMARA MUNICIPAL – em cofre, na Tesouraria: ------------------------------ 4.147,61€  
Fundos Permanentes ----------------------------------------------------------------------------- 4.350,00€ 

Depósitos à ordem: na Caixa Geral de Depósitos ----------------------------------------  720.998,34€ 
no Crédito Agrícola ----------------------------------------------------------------------------832.921,11€ 
no Banco Espírito Santo ------------------------------------------------------------------------55.346,62€ 
no Banco Português de Investimento ---------------------------------------------------------- 5.085,89€ 
no Banco Espírito Santo ------------------------------------------------------------------------------ 0,00€ 
no Banco Santander Totta ----------------------------------------------------------------------- 9.007,26€ 
no Banco Millennium BCP ------------------------------------------------------------------ 427.808,93€ 
OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Em cofre, na Tesouraria -------------------------------121,54€ 
Depósito à ordem na Caixa Geral de Depósitos ------------------------------------------ 607.220,46€ 
Depósito à ordem no Banco BIC ----------------------------------------------------------- 450.000,00€ 
Depósito à ordem no Banco Santander Totta ------------------------------------------------------ 0,00€ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
02 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS – INFORMAÇÃO: ______________________ 
 
Foram prestadas informações ao Executivo, acerca dos atos praticados pelo senhor Presidente 
da Câmara ao abrigo de competências delegadas e pelos senhores Vereadores no uso de 
competências subdelegadas, constantes das relações anexas à minuta da ata da presente 
reunião, da qual fazem parte integrante: ------------------------------------------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
03 – ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 02/2014, 
REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 2014 – PROPOSTA DE APROVAÇÃO. ---------- 
 
Foi presente a ata da última reunião ordinária do Executivo Municipal, realizada no passado 
dia vinte e três de janeiro de dois mil e catorze e cuja cópia foi enviada a todos os membros 
deste órgão. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR MAIORIA, APROVAR A ATA DA 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, REALIZADA EM 3 DE 
JANEIRO DE 2014. ----------------------------------------------------------------------------------------- 
Absteve-se o senhor Vereador Eng.º Pedro Lopes por, conforme declarou, não ter estado 
presente. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
04 – ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS: _______________________________________________ 
 
04.01 – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS: ______________________ 
 
04.01.01 – ANTECIPAÇÃO DA RECEITA F.E.F. (FUNDO DE EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO) PARA AUMENTO DE FUNDOS DISPONÍVEIS - PROPOSTA. ---------- 
 
Foi presente em reunião proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, com o seguinte 
teor: 
 



 

 

Página 3 de 12 
ATA N.º 03/2014 * 2014.01.30 

“O atual regime para assunção de compromissos financeiros, expresso na Lei 8/2012, de 21 de 

fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, exige que a despesa tenha garantia de 

fundos financeiros disponíveis no momento do compromisso. 
Ora, esta exigência é suscetível de originar, por vezes, situações de liquidez em simultâneo 

com a não existência de fundos para a realização de uma qualquer despesa. 

Esta situação deriva de vicissitudes de diversa índole e pode originar a impossibilidade de se 

assumir uma qualquer despesa por falta de fundos disponíveis, que são calculados no início de 

cada mês e para o período do trimestre. 

O art.º 4.º da LCPA determina que, a título excecional, podem ser acrescidos aos fundos 

disponíveis outros montantes, desde que expressamente autorizados pela Câmara Municipal. 

O n.º 2 do art.º 6.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho determina que o aumento 

temporário dos fundos disponíveis a que se refere o artigo 4.º da LCPA só pode ser efetuado 

mediante recurso a montantes a cobrar ou a receber dentro do período compreendido entre a 

data do compromisso e a data em que se verifique a obrigação de efetuar o último pagamento 

relativo a esse compromisso.  

Atendendo que se encontram registados compromissos cujo momento de liquidação ultrapassa 

o trimestre de referência para o cálculo dos fundos disponíveis, nomeadamente o registo dos 

contratos anuais, afigura-se necessário antecipar mais 789 280,51€ de parte da receita do 

FEF a cobrar nos meses correspondentes à data de pagamento desses contratos, conforme 

mapa em anexo. Nestes termos, e ao abrigo do artigo 4.º da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro e do 

artigo 6.º do Decreto – Lei n. 127/2012, de 21 de junho, solicita-se autorização para antecipar 

789 280,51€, da receita do FEF dos meses de abril a dezembro, para aumento do Fundo 

Disponível de janeiro.” Segue data e assinatura. ----------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E, ASSIM, AO ABRIGO DO ARTIGO 4.º DA LEI 8/2012, 
DE 21 DE FEVEREIRO E DO ARTIGO 6.º DO DECRETO – LEI N. 127/2012, DE 21 DE 
JUNHO, AUTORIZAR A ANTECIPAÇÃO DA RECEITA DO FEF DOS MESES DE ABRIL 
A DEZEMBRO, NO VALOR DE 789 280,51€, PARA AUMENTO DO FUNDO 
DISPONÍVEL DE JANEIRO. ----------------------------------------------------------------------------- 
 
04.02 – CONTRATOS PROGRAMA: ___________________________________________ 
 
04.02.01 – ADENDA AO CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
DESPORTIVO ENTRE O MUNICÍPIO DE ESPOSENDE E A FREGUESIA DE 
FORJÃES PARA APOIO À EXECUÇÃO DE OBRAS DE BENEFICIAÇÃO NO 
ESTÁDIO HORÁCIO QUEIRÓS – PROPOSTA. -------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta de adenda ao contrato programa a celebrar entre o Município 
de Esposende e a Junta de Freguesia de Forjães, tendo por objeto o apoio para a execução de 
obras de beneficiação no Estádio Horácio Queirós na freguesia de Forjães. Fica arquivada 
cópia do mesmo junto à minuta da ata da presente reunião, da qual faz parte integrante e que 
aqui se dá como transcrita. ---------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, APROVAR A ADENDA AO 
PROTOCOLO EM CAUSA, NOS PRECISOS TERMOS EM QUE FOI APRESENTADO, 
BEM COMO AUTORIZAR A SUA OUTORGA. ----------------------------------------------------- 
A ADENDA DESTE PROTOCOLO ESTÁ SUJEITO A BOA CABIMENTAÇÃO E 
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RESPETIVO COMPROMISSO. ------------------------------------------------------------------------
Absteve-se o senhor Vereador João Nunes. ---------------------------------------------------------------- 
 
05 – URBANISMO E POLÍTICA DE SOLOS: ____________________________________ 
 
05.01 – OBRAS MUNICIPAIS: _________________________________________________ 
 
05.01.01 – RECEÇÕES PROVISÓRIAS: ________________________________________ 
 
05.01.01.01 – CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO DE APOIO AOS PESCADORES – 
ESPOSENDE – AUTO DE VISTORIA PARA EFEITO DE RECEÇÃO PROVISÓRIA. – 
 
Foi presente em reunião informação da Divisão de Obras Municipais com o seguinte teor: 
 
Foi presente em reunião Auto de Receção Provisória e a informação técnica n.º 12/DOM/2014, 
de 2014.01.22, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos provisoriamente. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta 
da ata da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. -------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISORIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
05.01.01.02 – INFRAESTRUTURAÇÃO DE VIAS MUNICIPAIS – ESPOSENDE 
NORTE - AUTO DE VISTORIA PARA EFEITO DE RECEÇÃO PROVISÓRIA. --------- 
 
Foi presente em reunião informação da Divisão de Obras Municipais com o seguinte teor: 
 
Foi presente em reunião Auto de Receção Provisória e a informação técnica n.º 13/DOM/2014, 
de 2014.01.24, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos provisoriamente. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta 
da ata da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. -------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISORIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
05.01.01.03 – REQUALIFICAÇÃO DA COBERTURA DO EDIFÍCIO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DA CME - AUTO DE VISTORIA PARA EFEITO DE RECEÇÃO 
PROVISÓRIA. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião informação da Divisão de Obras Municipais com o seguinte teor: 
 
Foi presente em reunião Auto de Receção Provisória e a informação técnica n.º 16/DOM/2014, 
de 2014.01.24, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
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da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos provisoriamente. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta 
da ata da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. -------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISORIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
05.01.02 – RECEÇÕES DEFINITIVAS: _________________________________________ 
 
05.01.02.01 – EXECUÇÃO DA COBERTURA DO LOGRADOURO DA EB1 DE 
PALMEIRA DE FARO - AUTO DE VISTORIA PARA EFEITO DE RECEÇÃO 
DEFINITIVA E LIBERTAÇÃO DA CAUÇÃO. ---------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião informação da Divisão de Obras Municipais com o seguinte teor: 
 
Foi presente em reunião Auto de Receção Definitiva e a informação técnica n.º 15/DOM/2014, 
de 2014.01.24, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos definitivamente, bem como informa da possibilidade de, em caso 
de homologação daquele auto, se proceder à receção definitiva e libertação da respetiva 
caução. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da ata da presente reunião, da qual faz 
parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA, RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS, BEM COMO 
AUTORIZAR O LIBERTAÇÃO DA CAUÇÃO. ------------------------------------------------------ 
 
05.01.02.02 – EXECUÇÃO DA COBERTURA DO LOGRADOURO DA EB DE GOIOS - 
MARINHAS - AUTO DE VISTORIA PARA EFEITO DE RECEÇÃO DEFINITIVA E 
LIBERTAÇÃO DA CAUÇÃO. -------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião informação da Divisão de Obras Municipais com o seguinte teor: 
 
Foi presente em reunião Auto de Receção Definitiva e a informação técnica n.º 14/DOM/2014, 
de 2014.01.24, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos definitivamente, bem como informa da possibilidade de, em caso 
de homologação daquele auto, se proceder à receção definitiva e libertação da respetiva 
caução. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da ata da presente reunião, da qual faz 
parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA, RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS, BEM COMO 
AUTORIZAR O LIBERTAÇÃO DA CAUÇÃO. ------------------------------------------------------ 
 
05.02 – OBRAS PARTICULARES: _____________________________________________ 
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05.02.01 – CADUCIDADES: ___________________________________________________ 
 
05.02.01.01 – PROCESSO N.º 593/1996 – MARIA FILOMENA MARTINS 
GONÇALVES – BESSADA - LUGAR DE SANFINS – UNIÃO DAS FREGUESIAS DE 
BELINHO E MAR – CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO – PROPOSTA. ------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/2128F8/2014, prestada pelos serviços 
da Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal onde é dado a conhecer que o 
requerente do presente processo nada alegou relativamente à intenção de ser declarada a 
caducidade do licenciamento, pelo que, de acordo com a informação técnica n.º 
DGU/2128F6/2013 daquela divisão, é proposto à Câmara Municipal que, de acordo com o 
disposto na alínea d) do n.º 3 do Artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de março, declare a caducidade 
do licenciamento. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da ata da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO EM CAUSA, COM O FUNDAMENTO NAS 
RAZÕES APONTADAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE SUPORTA A PROPOSTA E 
COM A QUAL SE CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
05.02.01.02 – PROCESSO N.º 588/1999 – ANA ROSA ALVES DA COSTA – RUA 25 DE 
ABRIL – UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ESPOSENDE, MARINHAS E GANDRA – 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO – PROPOSTA. ----------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/465010/2014, prestada pelos serviços 
da Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal onde é dado a conhecer que o 
requerente do presente processo nada alegou relativamente à intenção de ser declarada a 
caducidade do licenciamento, pelo que, de acordo com a informação técnica n.º 
DGU/46508/2013 daquela divisão, é proposto à Câmara Municipal que, de acordo com o 
disposto na alínea d) do n.º 3 do Artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de março, declare a caducidade 
do licenciamento. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da ata da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO EM CAUSA, COM O FUNDAMENTO NAS 
RAZÕES APONTADAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE SUPORTA A PROPOSTA E 
COM A QUAL SE CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
05.02.01.03 – PROCESSO N.º 656/2004 – J. ARAÚJO & PEIXOTO, 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, LDA. SÍTIO DA ANTINHA – UNIÃO DAS 
FREGUESIAS DE ESPOSENDE, MARINHAS E GANDRA – CADUCIDADE DO 
LICENCIAMENTO – PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/10619/2014, prestada pelos serviços da 
Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal onde é dado a conhecer que o 
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requerente do presente processo nada alegou relativamente à intenção de ser declarada a 
caducidade do licenciamento, pelo que, de acordo com a informação técnica n.º 
DGU/10617/2013 daquela divisão, é proposto à Câmara Municipal que, de acordo com o 
disposto na alínea d) do n.º 3 do Artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de março, declare a caducidade 
do licenciamento. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da ata da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO EM CAUSA, COM O FUNDAMENTO NAS 
RAZÕES APONTADAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE SUPORTA A PROPOSTA E 
COM A QUAL SE CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
05.02.01.04 – PROCESSO N.º 619/2005 – MARIA CÂNDIDA MORGADO SANTA 
MARINHA – RUA DA ESCOLA – UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ESPOSENDE, 
MARINHAS E GANDRA – CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO – PROPOSTA. ---- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/43979/2014, prestada pelos serviços da 
Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal onde é dado a conhecer que o 
requerente do presente processo nada alegou relativamente à intenção de ser declarada a 
caducidade do licenciamento, pelo que, de acordo com a informação técnica n.º 
DGU/43977/2013 daquela divisão, é proposto à Câmara Municipal que, de acordo com o 
disposto na alínea d) do n.º 3 do Artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de março, declare a caducidade 
do licenciamento. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da ata da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO EM CAUSA, COM O FUNDAMENTO NAS 
RAZÕES APONTADAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE SUPORTA A PROPOSTA E 
COM A QUAL SE CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
05.02.01.05 – PROCESSO N.º 511/2007 – FERNANDO CARNEIRO PATRÃO – RUA 
NARCISO FERREIRA, N.º 59 – UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ESPOSENDE, 
MARINHAS E GANDRA – CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO – PROPOSTA. ---- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/56723/2014, prestada pelos serviços da 
Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal onde é dado a conhecer que o 
requerente do presente processo nada alegou relativamente à intenção de ser declarada a 
caducidade do licenciamento, pelo que, de acordo com a informação técnica n.º 
DGU/56721/2013 daquela divisão, é proposto à Câmara Municipal que, de acordo com o 
disposto na alínea d) do n.º 3 do Artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de março, declare a caducidade 
do licenciamento. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da ata da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO EM CAUSA, COM O FUNDAMENTO NAS 
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RAZÕES APONTADAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE SUPORTA A PROPOSTA E 
COM A QUAL SE CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
05.02.01.06 – PROCESSO N.º 403/2008 – CARLOS ALBERTO MOREIRA MANO – 
RUA DO REGO, N.º 9 – ABELHEIRA – UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ESPOSENDE, 
MARINHAS E GANDRA – CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO – PROPOSTA. ---- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/3228F7/2014, prestada pelos serviços 
da Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal onde é dado a conhecer que o 
requerente do presente processo nada alegou relativamente à intenção de ser declarada a 
caducidade do licenciamento, pelo que, de acordo com a informação técnica n.º 
DGU/3228F4/2013 daquela divisão, é proposto à Câmara Municipal que, de acordo com o 
disposto na alínea d) do n.º 3 do Artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de março, declare a caducidade 
do licenciamento. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da ata da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO EM CAUSA, COM O FUNDAMENTO NAS 
RAZÕES APONTADAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE SUPORTA A PROPOSTA E 
COM A QUAL SE CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
05.02.01.07 – PROCESSO N.º 367/2010 – CÉLIA MARIA GONÇALVES VIANA 
FIGUEIREDO – LUGAR DOS LÍRIOS – UNIÃO DAS FREGUESIAS DE APÚLIA E 
FÃO – CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO – PROPOSTA. ------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/17047/2013, prestada pelos serviços da 
Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal onde é dado a conhecer que o 
requerente do presente processo nada alegou relativamente à intenção de ser declarada a 
caducidade do licenciamento, pelo que, de acordo com a informação técnica n.º 
DGU/17045/2013 daquela divisão, é proposto à Câmara Municipal que, de acordo com o 
disposto na alínea d) do n.º 3 do Artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de março, declare a caducidade 
do licenciamento. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da ata da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO EM CAUSA, COM O FUNDAMENTO NAS 
RAZÕES APONTADAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE SUPORTA A PROPOSTA E 
COM A QUAL SE CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
05.02.01.08 – PROCESSO N.º 414/2010 – PAULO JORGE DE SÁ ARAÚJO – SÍTIO DA 
COTURELA – FREGUESIA DE ANTAS – CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO – 
PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/49464/2014, prestada pelos serviços da 
Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal onde é dado a conhecer que o 
requerente do presente processo nada alegou relativamente à intenção de ser declarada a 
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caducidade do licenciamento, pelo que, de acordo com a informação técnica n.º 
DGU/49462/2013 daquela divisão, é proposto à Câmara Municipal que, de acordo com o 
disposto na alínea d) do n.º 3 do Artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de março, declare a caducidade 
do licenciamento. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da ata da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO EM CAUSA, COM O FUNDAMENTO NAS 
RAZÕES APONTADAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE SUPORTA A PROPOSTA E 
COM A QUAL SE CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
05.02.01.09 – PROCESSO N.º 482/2010 – FERNANDO PATRÃO & FILHOS LDA. – 
RUA SENHORA DAS NEVES – UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ESPOSENDE, 
MARINHAS E GANDRA – CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO – PROPOSTA. ---- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/25915/2014, prestada pelos serviços da 
Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal onde é dado a conhecer que o 
requerente do presente processo nada alegou relativamente à intenção de ser declarada a 
caducidade do licenciamento, pelo que, de acordo com a informação técnica n.º 
DGU/25913/2013 daquela divisão, é proposto à Câmara Municipal que, de acordo com o 
disposto na alínea d) do n.º 3 do Artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de março, declare a caducidade 
do licenciamento. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da ata da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO EM CAUSA, COM O FUNDAMENTO NAS 
RAZÕES APONTADAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE SUPORTA A PROPOSTA E 
COM A QUAL SE CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
05.02.01.10 – PROCESSO N.º 366/2011 – JOÃO VILAS BOAS DOS SANTOS – 
LOTEAMENTO DE S. TORCATO, LOTE 2 – UNIÃO DAS FREGUESIAS DE 
PALMEIRA DE FARO E CURVOS – CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO – 
PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/4742F4/2014, prestada pelos serviços 
da Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal onde é dado a conhecer que o 
requerente do presente processo nada alegou relativamente à intenção de ser declarada a 
caducidade do licenciamento, pelo que, de acordo com a informação técnica n.º 
DGU/4742F2/2013 daquela divisão, é proposto à Câmara Municipal que, de acordo com o 
disposto na alínea d) do n.º 3 do Artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de março, declare a caducidade 
do licenciamento. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da ata da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO EM CAUSA, COM O FUNDAMENTO NAS 
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RAZÕES APONTADAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE SUPORTA A PROPOSTA E 
COM A QUAL SE CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
05.02.01.11 – PROCESSO N.º 75/2013 – RUI MANUEL CORREIA PEREIRA GOMES – 
RUA VÍTOR CORDON - FÃO – UNIÃO DAS FREGUESIAS DE APÚLIA E FÃO – 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO – PROPOSTA. ----------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/12658/2014, prestada pelos serviços da 
Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal onde é dado a conhecer que o 
requerente do presente processo nada alegou relativamente à intenção de ser declarada a 
caducidade do licenciamento, pelo que, de acordo com a informação técnica n.º 
DGU/12656/2013 daquela divisão, é proposto à Câmara Municipal que, de acordo com o 
disposto na alínea d) do n.º 3 do Artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de março, declare a caducidade 
do licenciamento. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da ata da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO EM CAUSA, COM O FUNDAMENTO NAS 
RAZÕES APONTADAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE SUPORTA A PROPOSTA E 
COM A QUAL SE CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
06 – COMÉRCIO E INDÚSTRIA: ______________________________________________ 
 
06.01 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
DENOMINADO “ESPAÇO M” – RUA SENHORA DA SAÚDE, N.º 34 – UNIÃO DAS 
FREGUESIAS DE ESPOSENDE, MARINHAS E GANDRA – PEDIDO DE 
ALARGAMENTO EXCECIONAL DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NAS 
NOITES DOS DIAS 24 PARA 25 E 25 PARA 26 DE JANEIRO DE 2014 – 
RATIFICAÇÃO DO DESPACHO. --------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião requerimento apresentado pela gerência do estabelecimento comercial 
denominado “Espaço M”, sito na Rua Senhora da Saúde, n.º 34, na União das Freguesias de 
Esposende, Marinhas e Gandra, onde é solicitado o alargamento excecional do horário de 
funcionamento daquele estabelecimento nas noites dos dias 24 para 25 e de 25 para 26 de 
janeiro de 2014. Foram ainda presentes pareceres da Guarda Nacional Republicana – Posto 
Territorial de Esposende, da União de Freguesias de Esposende, Marinhas e Gandra e da 
ACICE – Associação Comercial e Industrial de Esposende. Fica arquivada cópia dos mesmos 
junto à minuta da ata da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como 
transcrita.  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE, RATIFICAR O 
DESPACHO EXARADO PELO SR. VICE - PRESIDENTE NA MATÉRIA EM PRESENÇA 
DADO QUE SE CONCORDA, QUER COM A URGÊNCIA DA TOMADA DE DECISÃO, 
QUER COM OS TERMOS E SENTIDO DA DECISÃO TOMADA. ------------------------------- 
 
---E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da ata da presente reunião, que, depois 
de lida, foi submetida à aprovação do Executivo, sendo aprovada por unanimidade para efeitos 
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de execução imediata das deliberações tomadas. -------------------------------------------------------- 
 
---Sendo onze horas e trinta e cinco minutos, pelo senhor Presidente, foi declarada encerrada a 
presente reunião. --------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
---E eu, ______________________________, Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos 
Humanos, redigi e subscrevi a presente ata, a qual se encontra fiel ao que de relevante se 
passou na mesma reunião. ---------------------------------------------------------------------------------- 
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